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pRocnssO enplNlSrn¿rtVo nn ÀbnSÃO À nnclSt'Ro DE PREçoS N" 0L.1

ABERTURA

O CIrdenadorde da Secretaria Municipal de .ÿatfde de Antontad7 ahaixo assinado, instaura nesta data o

r - DA NECESSIDADE DO OBIETO

Trata os presentes autos de proceclimento de CARONeTeOESÃO que tem por objeto a AQUISIÇÃ0

tn vnÍcut,o, TIpo al¡tiut,ÂNctA nARA stMpLES REM0ç40, DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DE

pACIENTES ba snog E DO INTERIOR, QUE FAZEIú AssrM o uso DAS REDES nn saúnn púglIca no
Ir¡UI.¡ICÍPICI DE AI\,IONTADA, EM ATENDIMENTO AO TERI'4O OT COruVÊruIO NA 1.2A/2,022.C'OVERNO DO

ESTADQ, à Ata de tì.egistto de Preços n'2024,07.L7.00\, originacla do Pregão Eletrônico ns 2'/06'01-2024:
SRP-PE.PRl]FEII.þerenciadapelaSecretariadeSaúdedaPrefeitura
Municipal cle lbicuitinga, tudo com fundamento na Lei 1,4.133/2021, visando à CARONA A ATA DE REGIST'RO

_DI_PÂEÇOS_NI_ 2924.07.17.007, cujo objeto foi o REGISTRO DU PREçOS PARA FTIRURAS E EVENTUAIS

AQUISIçoES DE VEÍCULoS DIVERsos, PARa ATENDER AS NECESIDADES DAS DIVERSAS SECREI'ARIAS DO

MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE.

' 
IustificatÍva da Despesa: A aquisição de um veículo, tipo ambulância para sirnpies remoção, se faz

necessária para atender as denandas de pacientes da sede e clo interior do município de amontada/CE. A

utilização dãs redes cle saúde pública e do município requet' um meio de transporte adequado e equipado para

garantlr o transporte segurar e eficiente dos pacientes para os locais cle atendimento e tratamenlo necessário,

Álér disso, a presença tle uma antbulância disponível para atender as demandas da popr.rlação contribui para a

melhoria do acesso aos serviçr-rs de saúrde, garantinclo um atenclintento mais ágil e eficaz em situações de

emergência
Com a aquisição deste veículo, será possível garantir a assistôncia adequada aos pacientes qtìc

necessitam de remoçâo ¡rara unidades de saúde, hospitais e tlemais locais de atenclimento, A arnbulâtlcia

pioporcionará mais ãonfôrto e segurança durante o transportc, além de possibilitar atetldimento de forma

mais rápida e eficiente, contribuindo para a redução dc possíveis complicações de saúde dos pacicrttes. Dessa

forma, ä justificativa para a aquisiçdcl dcste veíçulo ambulância se 
-baseia 

na necessidacle cle garantir um

serviço dó saúcle cle qualidade ó acessível a toclos os cidadãos cle Amontada/CE, promoventlo a tneìhoria da

assistência e bem-estar da população.

Justifica-se aincla Que a adesão a Ata de RegÍstro cle Preços cumpre os princípios da vantajosirlade,

economicidacìe, eficácia e eficiôncia, uma vez que, com este procedimento, fator que propicia segllrança cle que

o referido objeto atencle a cleterminados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível ern relação ao

praticado peio mercado, devidamente comprovarìo pela difereriça entre o preço registrado e os orçados no

mercado, conforme orçamentos apresentados.

O qr.rantitativo rìo objeto solibitado já autorizado para caronitf adesão atenclerá a demanrla com base no

comparativo realizado çom base nos exercícios filtanceiros anteriores.
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ORIGEM: Pregão Eletrônico ne 2706.07-2024-SRP-PH-PE-PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA,

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N":
UNIDADES GESTORAS ADERENTES

DE DO MUNIC O DE IBICUITINGA-CE.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 2024.07.17,001.
: SECRETARIA i'",IUNICIPAL DE SAÚDE.

óncÃo cERENcTADoR: SECRETARIA DE
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rr - DA FUNDAMENTaçÂo LEcAL
As compras clas entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentaclo por Lei,

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal de l.9BB, no qual determina que as obras, os serviços, compras c alienações devem ocorrer por meio

de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procerlimentos que visam suprir as necessiclades dos órgãos públicos acerca

dos serviços tlisponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológitos distritais,

municipais, estacluais e nacionais, e ainda procular conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI tlo Artigo 37 da CI"/1988:
(.,..)

'XXI - ressalvado.ç os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados median¿'e processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

o briga ções de pagamen to, manticlas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente pennitirií as exigências de qualificação técnica e ec'onôníca

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações,"

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal ne 74'I33 /2027, mais

conhecida c<lmo Lei cle Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da

legalidacle, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

A modalidade de licitação escolhida foi o pregão, para fins de Registro de Preços, regulamentaclo

pelo Decreto Na 11.462, de 31 de Março De2023.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto no

dispositivo legal antes mencionacìo e tem por objetivo facilitar a atuação cla Administração Priblica nas

contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de

oportunidade daqueles que do certame queiram participar'

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para registro formal de

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bells, para contratações futuras,

Após efetuar os ¡:rocedimentos clo SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço - ARP, que

concerne em urn documento de compromisso para contratação ftttura, em que se registram os preços,

fornecedores, órgãos participantes c condições a serem praticadas'

Assim, tenì se como razoável sustentar que o sistema registro cle preços não é um instituto

próprio da contratação, rnas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de proporcionar

urna relação contratual mais eficiente para a Aclministração, considerando que a licitação em qtle se utiliza a

técnica do registro cle preços é exatamente igual às clemais moclalidades, diferencianclo'se apenas na forma de

aquisição ou cla prestação dos serviços que fica condicionada pela efetiva demanda'

Com o propósito de regulamentar regisffò de preços foi eclitado o DECRETO Ne IL.462, DE 31 DE

N4ARÇO DEZ0Z3,que regulamenta os art,82 a art, B6 da Lei ne 14.133, de I'a de abril de 2021',para dispor

sobre o sistema de registro de preços para a contratação cle bens e serviços, inclusive obras e serviços de

engenharia, e instituiu ã possibiliclade de ser aproveitada a proposta mais vantajosa de ttma licitação realizada

por outros órgãos e/ou entidades'
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Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de "carona" que

tracluzirlo em linguagem coìoquial como uma icleia de aproveitar o percurso que alguém está dese

para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e cle custos, evitando-se o dispendioso e demorado

processo de licitação, propiciando desempenho e eficiência na prestação dos serviços públicos.

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da eficiência,

entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas, aproveitar uma

proposta mais vantajosa conquistacla por outro ente da Federação, como no caso indicado e justificado'

Cumpre observar que o DECRETO Na 11'462, DE 31 DE MARçO D82023, prevê a possibilidade de

que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por olltros entes, maximizando o esforço das unidades

udrninirt.utivas que implantaram o Sistema de Registro de Preços, então vejamos o que prescreve o art.31 do

referido Decreto:

Art. 3L. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades cla Administração Pública

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento cle IRP

pocler'ão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da. vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabaStecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores

praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nq 14.133, de 2027; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor.
S 1s A autorização do órgão orl da entidade gerenciadora apenas será realizada após

a aceitação da adesão pelo fornecedor.

:å"iin,î:ïi:'r':ii",l;:'"iå:':üf;:ï"iiiî,';,lî;Ïi:iil'äi:-h'''iåï,ii:i1:
dias, observado o prazo de vigência da ata.

S 3e O prazo previsto no $ 2e poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do órgão <¡u da entidade não participante aceita pelo órgâo ou pela

entidade gerenciaclora, desde que respeitado o limite temporal de vigência rla ata cìe

registro de preços.

5 +o O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da quaì

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais

não tenha quantitativo registrado, obsefvados os requisitos previstos neste artigo.

A Secretaria Municipal cle Saúde adotou todos os procedimentos legais para viabilizar a

formalização do processo de adesão à respectiva Ata cle Registro de Preços, tais como:

1. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador;

2. Consulta ao fornecedor;
3. Anuência do fornecedor/detentor em fornecer os produtos objeto da ARB ao preço ali constante,

sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que não prejudique as obrigações assumidas

junto ao órgão gerenciador;

III -DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECU'TANTE

A Secretaria Municipal cle Saúde de Amontada, na qual AUTORIZA aclerir à Ata de Registro de

preços gerenciada pela sECRETARIA DE SAÚDE D0 MUNICfPIO DE IBICUITINGA-CE, cujo valor regi.strado da

urnp..rä detentora do regisrro: UNITED CAR LTDA - CNPI: L5.665.566/a0OL-97, para o fornecimentos do

veículo, apresenta-se altaliente favorável em função do apelo da economia de escala e, consequentemente, do

forte podãr de barganha nela contido, aliacla a desoneràção de vários tributos para a operação de venclas

decorientes daquelá Ata de Registro de Preços, g Que possibilitou proposta mais barata e acessível. Motivos

pelos quais a adesão, indubitavélm.ntu, ,p.ér.nta quaùhtiva vantajosidacle para a Administração Priblica rlo
'li4unicþio, 

mais especificamente para a Secretaria lt'tunicipal de Saúde'

{,r)
l'ltlilttit'l'tItl.\ l)Iil r\.1f (}N'l'\l',\

' ( Ñp"r: ô(i.r..jÊf .*4tìlcr-rlil li¡ i,' c¡,;l"r 1)6.lt:1().J11()-ti
Av (i.rnÉr.ll /¡,ípió ¡Jit :3.¡rìLoÈ, l:14:ì l'::l{:Þ'; 0:¿'lìi4r)-i)Ci)

www,¡¡rrtÐÛlittl,¡ ('ii,!ìlr)t,Ìtr



,,&gx,q{$lä*x#xx
*{}\i #r+.{4 {3 l{t .i 141 {i þ.ki..

Bem como justifica-se pela vantajosidade (comprovada com propostas anexas;)

setor de compras do município e agilidade do fornecimento dos equipamentos, uma vez que a a

um processo menos moroso do que um plocesso licitatório comum.

IV - DA IUSTIFICATIVA DO PREçO

Foram efetuadas pesquisas de preço e, conforme pode-se verificar nos orçamentos anexos, os

valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim demonstrado que a aquisição do

equipamãntð, arravés de adesão ao registro de preços da SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE

IBICUITINGA-CE, é vantajosa para a Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços

abaixo dos valores praticados no mercado, gerando economia para a Secretaria demandante, diante disto
justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do citado órgã0,

V - DA HABILITAçÃO IURÍDICA DO DETENTOR PARA EFEITO DE ASSINATURA DO CONTRATO

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o devet' de verificar os

requisitos de habilitação estabelecidos no art.62 da [,ei n' t4.'1,33/2021, nos estritos termos do edital de

origem.
Fora juntada, pelo gestor da secretaria interessada, a documentação da empresa, relativa a

habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira., conforme reza os artigos 62 e

seguintes da Lei L4.733/202I

VII - CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidacle do mercado

em se tratando cle prestação de serviços similar', podeirdo a Administração adquiri-los sem qualquer afrorrta à

lei de regência dos certames licitatórios.

Diante do exposto, entende-se como aclequado os procedimentos administrativos adotados para a

adesão da Ata de Registro de Preços n' 2024,07.77.00I, originada do Pregäo Eletrônico ne 2706.0I-2024-SRP-

PE-PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA, gerenciado pela SECRETARIA DE SAÚDE D0 MUNICÍPIO DE

IBICUITIITGA-CE, rudo com fundamento na tli t+.tzz¡202L, visiando à AQUISIç,4O DIi VËíCULO, TIPO

AMBUI,ÂNCIA PARA SII'{PLES REMOçÂO, DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DE PACIENTES DA SEDE E

DO INTERIOR, QUE FAZEM ASSIM O USO DAS REDES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICíPIO DE AMONTADA, EM

ATENDIMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO NA 120/2022-GOVERNO DO ESTADO, POiS, CONdiZCNtC COM OS

preceitos legais estabelecidos pelo disposto art.86, S S 2e a $Be, da Lei 74.L33/2.021-, e DECRETO Ne 11'.462,

DE 31 DE MARÇo D82023.
Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da economicidade e da

isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos demandados urgentemente, e a

devida comprovação da vantajosidade como órgão em "carona" na ata de registro cle preços, conilição

indispe¡sável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à atlesão e sub¡netemos à sua apre.rciação e

deliberação

Amontatia/CE, 0i- de noveútbr o ¿e'¿OZ+.

ll de Oliveira Sousa
S n unicipal de Saúde
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Processo Administrativo dc Adesão à Registrn de Preços no 01.11.0l 12024.fr3

óncÄo GERENCIADoR: sECRETARIA DE s¡rúpn Do MuÌ,¡tcÍpio on IBICUI'IINcA-cE,
ORIGEM: Pregão Eletrônico no 2706.01-2024-SRP-PE-PE..PREFEI'|URA MUNICIPAL DE IßICUITINGA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: ATA DE REGISTRO DE PIìEÇOS No 2024.07.17.001.

UNIDADE GESTORA ADERENTE (CAROI{A): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DECLARAÇÃO DE ADESÃO À AT

O Orcjenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúcle de Amontada, no uso de suas atlibuições legais e

considerando tudo o que consta do presente Processo Adrninistrativo de Adesão à Ata de R.egistro cle Preços,

venr emitir a presente declaração de ADESÃO À ¡,fa DE REGISTRO DE PREÇOS n'2024,07.17.001,

celebrada em decorrência do Pregão Eletrônico n'2706'0L-?024-SRP-PEiPE-PREFÐITURA MUNICIPAL
DE IBICIJITINGA, gerenciada SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBICUITINGA-CE,

furrdarncntada pelo art. 86, $ $ 2" a $8o, da Lei 14.13312,021, e no DECRETO N' 11.462, DE 31 DE IVIARÇO

DE 202.3, para: AQI-rISIÇÃO DE VEÍCULO, Ttr)O AMBULÂNCIA PARA SIN{PI,ES REMOÇÃO,

DESTINA.DO A ATENDER AS DEI\TANDAS DE PACIE¡'{TBS DA SEDB E DO INTERIOR, QI.JE

rAZEI{ ASSIM O IISO DAS REDES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE AMONTADA, EM
ATENDIT\IENTO AO ',IERMO DE CONVÊNIO N" 120/2022-GOVERNO DO ESTADO, em favor dos

fornecedores abaixo especifìcados:

EN{PIIESA:
I.INITED CAR I,TDA
CNPJ N".: 1 5.668. 56610005-97

ENDERBÇO: Avenida Senador José Ermínio cle Moraes, no 1261, Bairro Dom José, município de Sobral,

Ceará.
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144,800,00
UNID 01

R$

144.800,00

FIA'I-
FIORINO

AN,IBULAÌ.{CIA FURGONEJA
TIPO A STMPLES REMOÇAO:
especificação: VEICULO TIPO
FURGONETA COM
CARROCERIA, COR RRANCA,
EM AÇO OU MONOBLOCOE
OI{IGINAL DE FABRICA ZERO
KM, DE IIABRICAÇÃç OO ANO
DA CONTRATAÇAO OU
POSTEzuOR, EQUIPAMENTOS
OBRIGATORIOS EXIGIDOS
PELO CONTRAN; POTÊNCfA
MINIMA 7,4,
ARCONDICIONADO,
COIV{BUSTIVEL
FLEX.(GASOLINA E/9U
ETANpL) DrßEÇAo
HIDRAULICA, VIDRO ELEI'RICO
DIANTEIRO. COMSEGUINTES
I\4ATERIA}S E EQUIPAMENTOS:
CORTE PARCIAL DA PAREDE
DIVISÓRIA ORIGINAI.: OI(UMA)
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'" ffËrtsrlv'tACA FIXA TUBIJLAIIJIMAÇO,

CON,I DOIS CII,ITOS DE
SEGURANÇA E SISTEMA DE
TRAVAMENTO NO ASSOALHO,
0i(uM) coLCHoNETE PARA
MACA REVESTIDO EM
MATERIAL VINILICO, OI
BANCO tsM) LA

I COMPENSADO NAVAL
I covssroFANrENTo E crNTos
los SEGURANÇA; ^ olo(uM)
I SUPORTE PARA OXIGENIC COI\4

ITRAVA DE SGURANÇA; 0l(UM)
lstJPoRTE PARA SORO E

ISANGUE NO. TE'fO; SUPORI'E
PARA oxrcÊNro c'olr crNTA
cATRACA DE uxnçÃo,
CILINDRO 4 Unidade'RS
155,00p,00 RS 620,000,00 DFI
oxrcENro DE,. 7(SETE) t.rTROS
COM VALVULA E
V,qNOV¡TRO, PISO EM CFTAPA
DE COMPENSADO NAVAL COM
RI]VESTIMENTO EM MATERIAL
LAVAVEL EMBORRACHADO DE
ALTA R¡srsrÊNcra; pr(uMA)
rr-uumeçÄo PoR lÂtr¿pnon
FLUORESCENTE IzY COM
INTERRU PTOR Iì.,I DEPENDENTE;
ol(uM) VENTTLADOR DE,
PARELìE I2V COM
INTER RUPTOR IN DEPEN DENTE;
01(rrM) srNALrzADoR
ACUSTICO-VISUAL CONTENDOcrNco tr¿óoulos
INDEPENDENTES VERMEI,HOS,
DM POLICARBONATO, I"JM
CONTENDO SIRENIE, DOIS
CONTENDO SISTEMA DE LUZ
DOIS LEDS E DOIS LUZES D]]
STNALIZAÇÕps Rrrvns; ol_(tJM)
COMANDO DESINALIZAÇAO E
SIR]INI] CONTENDO gOrÃO OE
ACIONAh4ENTO PARA
S|NALIZAÇAO, UM BO:I'AO DE
ACIONAMEN'|O DA SIRENE, UM
gorÃc DE TRocA nos 'rnÊs
T'oNS, uH,t noi;Ão DE loeun
DU ADVERTENCIA; (IRUZ
VERMELI-IA N¡\S DUAS POR'|AS
TI{ASEIRAS; KIT DI-T,

TTEVI]S'TIMENTO INTERNO EM
PIìFV; JANELA DII
COMUNICAÇAO CORREDIÇA
ENTRE I'ARA I,ATERAI,;
ADESIVO DE IDENT]FICAÇAO E
GiìAFISMO; ¡tRMÁììlO AERE9
FRO}.ITAL. VEICULO DEVERA
SI-ìR ENTREGUE EN4PI,ACADO
Et./t Nct\,fE Do I\,IiJNlCÍplo sevt
oNr.rs.ro mu¡llcÍplo.

R$ 14't,8{X},0(}
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Comunicamos a prcsente declaragão: Ilara que procecla, de acordo com a devida. raTificaçõo

Amontada/CE, 0l de novembro de 2024

rle Oliveira Sousa
o unicipalcle Saúde

l'RliFI'll'l'tllì^ l)lil ¡\Nl()f i'l Âl)A
CNt:)Ji OCr.tii),it.,{4çt/r)4.){)1-ù1 / lj G}a: O(ì.9il.i.J2l)-rl

Àv (;üt1¡iìr.¡l ,a\llÉìrÐ d+ fi,ilìlo$, l:l¡t::l I CIP: (r:1.,'¡¡1()'ilço
.4ww.úr11rl0f iit¡.cè,çl0vllr
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TERMO Dtr RATTFI

O Ordenador de Despesas da Secretnria Municipal de Saride de Amontad¿r, YJI4 no uso de s'las

ah'ibuições legais, e de acordo com o art. 86, $ $ 2" a $8o, da Lei 14.13312.021, e no DECRETONo ll.462,DE

31 DE IVIARÇO D82023, e consiclerando o quc consta do prescnte Processo Administral.ivo tle Adesão n"

01.11.01/2024.03, HIEIçAB a deolaração cle ¿,çlqs¿q_t¡aþ1þRegistro de Preças 4" 2_024-87J_7_0q!,

decorrenre clo Município cle lbict¡itinga/CE, par¿ AQIJISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO AMBULÂNCIA

F¡\R¿\ SIMPLES REMoÇÃo, DESTINADO A ATENDI]R .AS DEM1NDAS DE PACIENTES DA

RIOR, QUE trA7,EM ASSIM O USO DAS' REDES DE SAÚDE PÚBI,ICA ÐO

MUNtclpIo DIt ,.\MoNTADA, EM ATIINÐIMENTo Ao rERMo l)tr coNVÊNLo N" 120i2022.

GOVERNO DO ESTADO, proveniente do Pregão Eletr'ônico n'2706,01-2024-SRP-PE-PE-PREFEITIJRA

,emfavordofornecedor,ccnformeoquadroabaixo:

EMPRESA:
UNITED CAR LTDA
CNPJ N".: 1 5.668. 56610005-97

ENDERBÇO: Avenida Selrador José Ermínio de Moraes, no 1261, Bairro Dom José, rnrrnicípio de Sobral,

Ceará.

{i r? v ir: }? f * * Mt} l, } l* ir; î.,,',"

llf l I': t'Í: t'f t.i ll,r" tì t:; A !l(.tfi'l',\ lJ,\
(:)N 

f 
:)..,i O(ri.Iii3 :'1 4 1;ll {)Ot) i' 1rl // (:: (:l:: : (:)(ì jl':r) : :lD- íj

ÀÝ <;¡:)Br;¡r,¡l AlilrìD a:j,) l:ì,¡rìiôtì. l:1'1:-l I r:ll::F: ():l {ii4{)"{:)Oi)
vJwvÝ'¡iflr)irt ril,l (,:¡,çl!:;v l)r

o

Iì[ÁRCAÌ

R$

144.800,00

R$

144.800,00
Ul'¡tD. 0lFIAT

FIORINO

AMBULANCIA FURGONETA
'frPo A SIMPLES REIvIOÇÃO:
especificação: VEICULO TIPO
FURGONETA COM
CAITROCEzuA, COR BRANCA,
EM AÇO OU MONOBLOCOE
OzuGINAL DE FABRICA ZERO
KM, DE FABzuCAÇÃg nO enO
DA CONTRATAÇAO OU
POSTERIOR, EQUIPAIV{ENTOS
OBRIGATORIOS EXIçIDOS
PELO CONTRAN; POTENCIA
MINIMA 1.4,
ARCONDICiONADO,
COMBI.JSTIVEL
FLEX.(GASOLINA E/9LJ
ETANgL) DIREÇAO
I-IIDRAULICA, VIDRO ELETR ICO
DIAN'TI]tRO. COMSEGIJINTES
MATERIAIS E EQUIPAN4ENTOS:
COP.TE PARCIAL DA PAREDI]
DrvrSÓRIA ORIGINAL; 0l(UMA)
MACA FIXA TUBUI.,ARJIMAÇO,
COI\4 DOIS Cn l"fOS DE
SEGURANçA T] SISTEMA DE
]'RAVAMENTO NO ASSOALHO,
0l(uM) coI-cHoNETE PARA
MACA REVESTIDO Ei\4
MATERIAL VINILICO, 01(UM)
BANCO BM) LATERAì-
COMPENSADO NAVAL

(+
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TRAVA DE SGURANÇA; OI(IJM)
SUPORTE PARA SORO E
SANGUE Nq TE'IO; SUPORTE
PARA OXIGENIO COM CINTA
cATRACA DE rxeçÃo,
CILINDRO 4' Unidade RS
155,00p,00 RS 620,000,00 . DII
oxtcENro DE. 7(SETE) LITROS
CON{ VALVULA E
UANOVPTRO, PISO EM CHAPA
DE COIvTPENSADO NA'ýAL COM
REVESTIMENTO EM MATERIAL
t-avÁvBr, EMBpRRACI{ADo DE
ALTA RESISTENCIA; PI(UMA)
IluvttN¿çÄo PoR I-Âvne.pR
FLIJORESCENTE I:zV COM
INTERRIJPTOR INDEPENDENTE;
0 r (uM) VENTILADOR DE
PAIìEDE IzV COM
INTERRUPTOR INDEPENDENTE;
01(uvr) SINALIZADOR
.ACUSTTCO-VTSUAL COryTENDO
CINCO I\4ODULOS
INDEPENDENTES VERMELHOS,
EM POLICARBONATO, UM
CONTENDO SIRENE, DOIS
CONTENDO SISTEMA DE LUZ
DOIS LEDS E DOIS LUZES DE
STNALIZAÇö¡s arvAs; ol-(uM)
CoMANDO DESINALIZAçAO E
SIRENE CONT'E}.IDO BOTAO DE
ACIONAMENTO PARA
srNALrzAÇÃo, uM notÃo pu
ACIONAMENTO D/r SIREI',ÌE. UM
ECTÃO DE TROCA DOS TNÊS
TONS, UM BOTAO DE TOQUE
DE ADVERTENCIA; CRUZ
VERMELFIA NIAS DUAS PORTAS
TRASbIRA.S; KIT DE
REVESI'IMEN'TO IÀITERNO EM

DE
SUPO

SEMNOM

E CINTOS

oAO

lt$ t44.800,00

Amontada/CE, Cl1 de novembro rle2Ð?.4.

f--A u
de Oliveira Sousa

unicipal cle Saú¡de

t¡n Jì¡rti:l'Il.ì ll'\. f ) I'i ¡\À I () fi l)tl.,r\
(:Nt:r-,: l)õ.ù13:1.{.1t1/{:)í)Ül':}1,' {:(311: Otì.:J:?O.llii)-ä

Äv. (;,jx1¡:ri.rl Âìípi¡) do ]j."r ti<) jl, l:il4:ì I r::Ël:': O:ì lä¡1Ð-OCìr)
!ýtw.'lilf i)rll ¡'lfr.4,:r.çirv l)'
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pRoCESso ADMINISTRATIVG ÐE ¿.uns¡o À ^aTA Dtr RlxGISTIl.o
PREÇûS N" 01. l, 1.01 12024.03

ÓncÃo GERENCIADoR: SECRETARIA DE s¿TÚne DO MUNICÍPIO PE,IBICUITINGA-CE. 
.

ORIGEM: Pregão Eletrônico n'2706.01-2024-SRI'-PE-PE-PREFEITURA MLINICIPAL DE IBICUITINGA'
4T.4, DE REGISTRO DE PREÇOS No: 2024.07.17.001

UNIDÀDE GESTOR.A ADERENTE (CARONA): SECREI.ARIA MLTIIICIPAL DE SAÚDE'

ÐE

C'ertiJicamas par'Ít os devidos fins que o TERMO DE RATIFICAÇÃO, referente ao Processo Atlministrativo de

Adesão n" 01.11.01/2024.03, visando a CARONA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 2024.07.17.001,

visando AQUISTçAO DE VEÍCULO, TrpO AMBÛIÂNCI¡. PARA SIMÉLES REMOÇÃO, DESTINADO A

ATENDER AS DEMANDAS DE I'ACIENTES DA SEDE E DO INTERIOR, QUE F'AZEM ASSIM O USO

D.q.s REDEs DE sAúDE púBLIcA Do MuNtcÍpro nn ÄMoNTADA, EI\{ ATENDIMENTo Ao rERMo

DE ,CSNyÊNIO N" 1202022-GOVERNO DO ESTADO, foi clevidamente publicado, no quatlro de aviso da

Prefeirr¡ra Iv{irnicipal cie Anlontada. conlbrme estabelecê o afi. 75, F'arägrafo plimeilo da Lei Orgânica do rnunicípio

cle Arnontada.

Amontada/CE, 01 de novembro Ce2024

de
Municipal de Saride

TTLGAÇ¿,O DO E)ËTRATô DE RATIFTCAÇÂO DI} CARONA:.'
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